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ATA NÚMERO DOIS 

PROCEDIMENTO CONCURSAL PARA CONSTITUIÇÃO DE RELAÇÃO JURÍDICA DE EMPREGO 

PÚBLICO NA MODALIDADE DE CONTRATO DE TRABALHO EM FUNÇÕES PÚBLICAS (POR TEMPO 

INDETERMINADO) TENDO EM VISTA O PREENCHIMENTO DE 1 (UM) POSTO DE TRABALHO NA 

CARREIRA/CATEGORIA DE ASSISTENTE TÉCNICO DO MAPA DE PESSOAL DA AUTORIDADE DE 

SEGURANÇA ALIMENTAR E ECONÓMICA – BEP OE202208-0747 

 

Aos trinta e um dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e dois, nas instalações da sede 

da Autoridade de Segurança Alimentar e Económica, sitas na Rua Rodrigo da Fonseca, 73, em 

Lisboa, reuniu o júri do Procedimento identificado em epígrafe, estando presentes: --------------- 

Presidente – Nuno Fernando Paulista Simões, Chefe da Divisão de Apoio à Gestão------------------  

1º Vogal – Luísa Maria Ferreira Guerreiro, Chefe da Divisão de Gestão de Recursos Humanos---- 

2º Vogal – José António Guerreiro de Sousa, Técnico Superior da Divisão de Apoio à Gestão ----- 

1 – A presente reunião teve como objetivo proceder à apreciação das candidaturas e elaboração 

do projeto de lista de candidatos admitidos e excluídos.---------------------------------------------------- 

2 – Aberta a reunião pelo Presidente do Júri, procedeu-se de seguida à análise dos 

requerimentos de admissão ao procedimento concursal tempestivamente apresentados pelos 

candidatos:-------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

3 – Foram apresentadas as seguintes candidaturas:---------------------------------------------------------- 

- Ana de Fátima Garrido Moreira 

- Célia Madalena Laranjo da Conceição Guedes 

- Cláudia Maria Lopes Pedro Teixeira 

- Filipa Alexandra Ferreira Fernandes 

- Kátia Daniela Teixeira Félix 

- Maria Teresa Cabral Ramos Lagartinho 

- Nadia Alexandra dos Santos Alves Soares 

- Patrícia Maria Monteiro 

- Renata das Graças de Assis 



 

 
 
 

 
Autoridade de Segurança Alimentar e Económica                     
. 

 

2 
 

- Ricardo Manuel de Sousa Morgado 

- Sara Lopes Cordeiro 

- Silena da Conceição Rodrigues Carvalho 

- Vera Lúcia Pereira da Silva 

- Vera Maria Marques Crespo Pereira 

4 – Pelo que, após a verificação do cumprimento dos requisitos legais de candidatura, deliberou 

o júri admitir os seguintes candidatos:---------------------------------------------------------------------------- 

- Célia Madalena Laranjo da Conceição Guedes 

- Cláudia Maria Lopes Pedro Teixeira (admissão condicional) 

- Silena da Conceição Rodrigues Carvalho (admissão condicional) 

- Vera Maria Marques Crespo Pereira (admissão condicional) 

5 – Mais deliberou o júri excluir os seguintes candidatos:--------------------------------------------------- 

- Ana de Fátima Garrido Moreira 

- Filipa Alexandra Ferreira Fernandes 

- Kátia Daniela Teixeira Félix 

- Maria Teresa Cabral Ramos Lagartinho 

- Nadia Alexandra dos Santos Alves Soares 

- Patrícia Maria Monteiro 

- Renata das Graças de Assis 

- Ricardo Manuel de Sousa Morgado 

- Sara Lopes Cordeiro 

- Vera Lúcia Pereira da Silva 
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6 – O motivo da exclusão prende-se com o facto de os candidatos não possuírem relação jurídica 

de emprego público por tempo indeterminado previamente estabelecida, de acordo com o n.º 

3 do artigo 30.º da LGTFP-------------------------------------------------------------------------------------------- 

7 – Assim, nos termos do artigo 22º da Portaria nº 125-A/2019, de 30 de abril, deliberou o júri 

proceder à notificação dos candidatos excluídos para a realização da audiência prévia, conforme 

o disposto no artigo 121º e seguintes do Código do Procedimento Administrativo. ----------------- 

8 – Foi, igualmente, aprovado o projeto de lista de candidatos admitidos e excluídos, que 

constitui anexo à presente Ata.------------------------------------------------------------------------------------- 

Nada mais havendo a tratar, foi dada por encerrada a reunião, de que se lavrou a presente Ata, 

a qual, depois de lida e considerada conforme, vai ser assinada e rubricada pelos membros do 

júri presentes.----------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

Presidente 

 

 

 

 

1º Vogal Efetivo 

 

 

 

2º Vogal Efetivo 
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